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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

ESTADO DA BAHIA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 

Fone/Fax: (77) 3461-1075 

 

 

 

 

 

Edital de Audiência Pública Nº 

03/2021 

 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA, Estado da Bahia, vêm a público,  em 

atendimento ao disposto no § único do Art. 48, da Lei 101 de 04 de maio de 2000 (LRF), e § único, inciso 

I, art. 48 da Lei Complementar nº 131/2009, informar que será realizado no dia 13 de agosto de 2021, 

Audiência Pública, para elaboração do PPA – Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e LOA – Lei 

Orçamentária Anual Exercício de 2022. 

 

 

OBJETIVO 
Esclarecer à sociedade, e discutir com a mesma, assuntos a respeito dos projetos da Lei do Plano Plurianual 

(PPA) e Lei Orçamentária Anual (LOA), obtendo subsídios adicionais, visando aprimorá-los. 

 

 

 

LOCAL E/OU FORMA DE APRESENTAÇÃO 
Em virtude do Decreto Municipal de nº 40/2020 e posteriores, que proibiu a aglomeração de pessoas em 
espaços públicos por conta da grave pandemia do coronavírus que assola o País e o mundo, a referida 

audiência pública será transmitida via internet através do link http://www.contabilidadesupport.com.br/tv-

support/bom-jesus-da-serra/ 

 

 

 
 

DATA E HORÁRIO 
DATA: dia 13 de agosto de 2021.  

HORÁRIO: 15h30– Abertura; 
HORÁRIO: 16h30– Encerramento. 
 
 
 

 

FORMA DE PARTICIPAÇÃO 
A Audiência Pública será aberta a todos os interessados, devendo, para tanto acessar o endereço eletrônico 
acima indicado na data e horário previstos nesta convocação; 

 

As contribuições e/ou pedidos de esclarecimentos poderão ser feitas de forma escrita por todos  através 

de email que será disponibilizado no inicio da audiência. 

 

 
 

 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, 09 de agosto de 2021. 

 

 
 

 

Jornando Vilasboas Alves 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

 

Pregão Eletrônico nº 006/2021 

 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa OKEY MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, 

em face da decisão que declarou a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUT HOSPITALAR DE 

HIGIÊNE E TRANSPORTE LTDA vencedora do certame. 

 

A Pregoeira realizou análise do recurso de dos documentos provendo o Recurso em Parte, desclassificando 

a proposta da Recorrida em relação ao Lote 08, exercendo o seu poder de autotutela, e encaminhou os 

presentes autos para apreciação desta Autoridade em relação aos demais pontos do Recurso 

Administrativo. 

 

É o breve relatório. 

 

Vem os autos para apreciação quanto à alegação de que a penalidade possui abrangência além do 

Município sancionador, abrangendo toda a Administração Pública, e quanto fato de que no item 216 haveria 

uma carta do fabricante indicando que comercialização daquele medicamento estaria suspensa. A 

Pregoeira enfrentou tais pontos proferindo fazendo consta a seguinte fundamentação: 

 

Ao buscar localizar a decisão na íntegra da penalidade, conforme informação 

prestada nas contrarrazões, localizamos parecer jurídico e a íntegra da 

decisão proferida nos autos do processo de sanção nº 002439/2021, os quais 

anexamos no sistema licitações-e. 

Consta da decisão que o fundamento da aplicação da penalidade foi o Art. 7º, 

a Lei nº 10.520/2002, o qual possui a seguinte redação: 

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 



SegundaFeira

09 de Agosto de 2021

Edição nº 107

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

Página 2 de 8 
 

a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. (grifamos) 

Conforme se depreende da análise do dispositivo, a sanção a ser aplicada tem 

abrangência alternativa, e não cumulativa, tendo a penalidade em relação a 

União, Estados, Distrito Federal OU Municípios. 

A interpretação e todos os julgados trazidos pela Recorrente se refere a 

aplicação de sanção com fulcro no art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93. Ainda 

assim, há divergência nos julgados do TCU, vejamos: 

A previsão contida em edital de concorrência no sentido de que o 

impedimento de participar de certame em razão de sanção do art. 87, III, 

da Lei nº 8.666/93 limita-se às empresas apenadas pela entidade que 

realiza o certame autoriza a classificação de proposta de empresa 

apenada por outro ente da Administração Pública federal com sanção do 

citado comando normativo, em face da inexistência de entendimento 

definitivo diverso desta Corte sobre a matéria 

Representação apresentada pela empresa RCM Engenharia e Projetos Ltda. 

apontou supostas irregularidades em concorrências conduzidas pela 

Universidade Federal do Acre – UFAC, que têm por objeto a construção de 

prédios nos campus da UFAC (Concorrências 13, 14 e 15/2011). A autora da 

representação considerou ilícita sua desclassificação desses três certames em 

razão de, com suporte comando contido no art. 87, III, da Lei 8.666/1993, ter 

sido anteriormente suspensa do direito de licitar e contratar pelo Tribunal de 

Justiça do Acre TJAC. Em sua peça, observou que os editais das citadas 

concorrências continham cláusulas que foram assim lavradas: “2.2 Não 

poderão participar desta Concorrência: (…) 2.2.2  as empresas suspensas de 

contratar com a Universidade Federal do Acre; e 2.2.3 as empresas que foram 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos da punição”. Ao instruir o feito, o auditor da 

unidade técnica advoga a extensão dos efeitos daquela sanção a outros 

órgãos da Administração. O diretor e o secretário entendem que deve 

prevalecer “a interpretação restritiva” contida nos editais da UFAC e que a 

pena aplicada pelo TJAC não deve afetar as licitações promovidas por aquela 

Universidade. O relator inicia sua análise com o registro de que a matéria sob 

exame ainda não se encontra pacificada neste Tribunal. Ressalta, no entanto, 

que tal matéria, “ao que parece”, estaria pacificada no âmbito do Judiciário, no 

sentido de que os efeitos da decisão de dado ente deveriam ser estendidos a 
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toda Administração Pública, consoante revela deliberação proferida pelo STJ, 

nos autos do Resp 151567/RJ. Informa também, que “a doutrina tende à tese 

que admite a extensão dos efeitos da sanção prevista no inciso III do art. 87 

da Lei 8.666/1993”, e transcreve trecho de ensinamentos de autor renomado, 

nesse sentido. Ao final, tendo em vista a referida ausência de entendimento 

uniforme sobre a matéria no âmbito desta Corte, conclui: “a preservação do 

que foi inicialmente publicado me parece a melhor solução, ante o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, expresso no caput do art. 41 da Lei 

8.666/1993”. O Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, decidiu: a) 

julgar procedente a Representação; b) determinar à UFAC que: “adote as 

medidas necessárias para anular a decisão que desclassificou a proposta de 

preços da empresa RCM Engenharia e Projetos Ltda., no âmbito das 

Concorrências 13, 14 e 15/2011, aproveitando-se os atos até então 

praticados”. Precedente mencionado: Acórdão nº 2.218/2011 – 

Plenário.  Acórdão n.º 902/2012-Plenário, TC 000.479/2012-8, rel. Min. 

José Jorge, 18.4.2012. 

A sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 produz efeitos 

apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou 

Representação formulada por empresa apontou possíveis irregularidades na 

condução do Pregão Presencial nº 11/2011, promovido Prefeitura Municipal de 

Cambé/PR, que teve por objeto o fornecimento de medicamentos para serem 

distribuídos nas Unidades Básicas de Saúde e na Farmácia Municipal. Entre 

as questões avaliadas nesse processo, destaque-se a exclusão de empresas 

do certame, em razão de terem sido apenadas com a sanção do art. 87, III, da 

Lei nº 8.666/93 por outros órgãos e entidades públicos. Passou-se, em 

seguimento de votação, a discutir o alcance que se deve conferir às sanções 

estipuladas nesse comando normativo (“suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração”). O relator, 

Ministro Ubiratan Aguiar, anotara que a jurisprudência do Tribunal havia-se 

firmado no sentido de que a referida sanção restringia-se ao órgão ou entidade 

que aplica a punição. A sanção prevista no inciso IV do mesmo artigo, relativa 

à declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, produziria efeitos para os órgãos e entidades das três esferas de 

governo. O relator, a despeito disso, ancorado em precedente revelado por 

meio do Acórdão nº 2.218/2011-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Walton 

Alencar Rodrigues, e na jurisprudência do dominante do STJ, encampou o 

entendimento de que a sanção do inciso III do art. 87 também deveria produzir 



SegundaFeira

09 de Agosto de 2021

Edição nº 107

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

Página 4 de 8 
 

efeitos para as três esferas de governo. O primeiro revisor, Min. José Jorge, 

sustentou a necessidade de se reconhecer a distinção entre as sanções dos 

incisos III e IV, em função da gravidade da infração cometida. Pugnou, ainda, 

pela modificação da jurisprudência do TCU, a fim de se considerar que “a 

sociedade apenada com base no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, por 

órgão/entidade municipal, não poderá participar de licitação, tampouco ser 

contratada, para a execução de objeto demandado por qualquer ente público 

do respectivo município”. O segundo revisor, Min. Raimundo Carreiro, por sua 

vez, ao investigar o significado das expressões “Administração” e 

“Administração Pública” contidos nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 

8.666/1993, respectivamente, assim se manifestou: “Consoante se lê dos 

incisos XI e XII do art. 6º da Lei nº 8.666/93, os conceitos definidos pelo 

legislador para ‘Administração Pública’ e para ‘Administração’ são distintos, 

sendo o primeiro mais amplo do que o segundo. Desse modo, não creio que 

haja espaço hermenêutico tão extenso quanto tem sustentado o Superior 

Tribunal de Justiça nos precedentes citados no voto do relator no que concerne 

ao alcance da sanção prevista no inciso III do art. 87”. Mencionou, também, 

doutrinadores que, como ele, privilegiam a interpretação restritiva a ser 

emprestada a esse comando normativo. Ressaltou, ainda, que as sanções dos 

incisos III e IV do art. 87 da multicitada lei “guardam um distinto grau de 

intensidade da sanção”, mas que “referidos dispositivos não especificaram as 

hipóteses de cabimento de uma e de outra sanção …”. Segundo ele, não se 

poderia, diante desse panorama normativo, admitir que o alcance de ambas 

sanções seria o mesmo. Chamou atenção para o fato de que “a sanção 

prevista no inciso III do art. 87 é aplicada pelo gestor do órgão contratante ao 

passo que a sanção do inciso IV é de competência exclusiva do Ministro de 

Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso”. E arrematou: 

“ … para a sanção de maior alcance o legislador exigiu também maior rigor 

para a sua aplicação, ao submetê-la à apreciação do titular da respectiva pasta 

de governo”. Acrescentou que a sanção do inciso III do art. 87 da Lei de 

Licitações não poderia ter alcance maior que o da declaração de inidoneidade 

pelo TCU (art. 46 da Lei nº 8.443/1992). Por fim, invocou o disposto no inciso 

XII do art. 6º da Lei de Licitações, que definiu “Administração” como sendo 

“órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente”, para refutar a proposta do primeiro revisor, 

acima destacada. O Tribunal, então, ao aprovar, por maioria, a tese do 

segundo revisor, Min. Raimundo Carreiro, decidiu: “9.2. determinar à Prefeitura 
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Municipal de Cambé/PR que nas contratações efetuadas com recursos 

federais observe que a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 

8.666/93 produz efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade 

contratante”. Acórdão nº 3243/2012-Plenário, TC-013.294/2011-3, redator 

Ministro Raimundo Carreiro, 28.11.2012. 

 

A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, prevista no art. 87, inciso 

III, da Lei 8.666/1993, alcança apenas o órgão ou a entidade que a aplicou 

Representação formulada por empresa apontou suposta ilegalidade no edital 

do Pregão Eletrônico 13/2013, conduzido pela Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro da Justiça Federal, com o objetivo de contratar empresa especializada 

em serviços de manutenção de instalações civis, hidrossanitárias e de gás e 

rede de distribuição do sistema de combate a incêndios.  Constou do edital 

disposição no sentido de que “2.2 – Não será permitida a participação de 

empresas: (…) c) suspensas temporariamente de participar em licitações e 

contratar com a Administração; d) declaradas inidôneas para licitar ou para 

contratar com a Administração Pública;”. O relator, por aparente restrição ao 

caráter competitivo do certame, suspendeu cautelarmente o andamento do 

certame e promoveu a oitiva do órgão, medidas essas que vieram a ser 

ratificadas pelo Tribunal. O relator, ao examinar os esclarecimentos trazidos 

aos autos, lembrou que “a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no 

sentido de que a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 

produz efeitos apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou (Acórdãos 

3.439/2012-Plenário e 3.243/2012-Plenário)”. E mais: “Interpretação distinta de 

tal entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que embora 

tenham sido apenadas por órgãos estaduais ou municipais com base na lei do 

pregão, não estão impedidas de participar de licitações no âmbito federal”. 

Anotou, ainda, que, a despeito de o edital em tela não explicitar o significado 

preciso do termo “Administração” constante do item 2.2, “c”, os 

esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão “refere-se à própria 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal” e que, portanto, “o 

entendimento do órgão está em consonância com as definições da Lei nº 

8.666/93, assim como com o entendimento desta Corte”. Por esse motivo, 

considerou pertinente a revogação da referida cautelar e o julgamento pela 

improcedência da representação. A despeito disso e com o intuito de “evitar 

questionamentos semelhantes no futuro”, considerou pertinente a expedição 
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de recomendação ao órgão para nortear a elaboração de futuros editais. O 

Tribunal, ao acolher a proposta do relator, decidiu: a) julgar improcedente a 

representação e revogar a cautelar anteriormente concedida; b) “recomendar 

à Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal que, em seus futuros 

editais de licitação, especifique que estão impedidas de participar da licitação 

as empresas que tenham sido sancionadas com base no art. 87, III, da Lei nº 

8.666/93, somente pela própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça 

Federal”. Acórdão 842/2013-Plenário, TC 006.675/2013-1, relator Ministro 

Raimundo Carreiro, 10.4.2013 

 

Além da divergência no Tribunal de Contas da União, observamos que a 

Instrução Normativa nº 02, de 11 de outubro de 2010 – âmbito federal – 

preconizou no § 1º do artigo 40 que o alcance da suspensão temporária fica 

restrita ao órgão público que penalizou, a saber: 

§ 1o A aplicação da sanção prevista no inciso III deste artigo impossibilitará o 

fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos, no 

âmbito do órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção. 

(grifamos) 

Trazemos ainda trecho do manual de sanções do Tribunal de Contas da União, 

in verbis: 

Segundo o entendimento desta Corte de Contas, as sanções incidentes nas 

infrações cometidas em licitações e contratos administrativos previstas no art. 

7º da Lei nº 10.520/2002 e nos incisos III e IV da nº Lei 8.666/1993 possuem 

graus de aplicação distintos e podem ser ordenadas de acordo com sua 

rigidez:  

a) A suspensão temporária (Art. 87, III, LLC) é a mais branda das sanções 

comparadas e seus efeitos somente impossibilitam o apenado de 

participar de licitações junto ao órgão ou entidade que a aplicou;  

b) A sanção de impedimento de licitar e contratar do art. 7º da Lei do Pregão 

“produz efeitos não apenas no âmbito do órgão/entidade aplicador da 

penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente federativo (União ou 

estado ou município ou Distrito Federal); 

c) A declaração de inidoneidade (Art. 87, IV, LLC) tem abrangência sobre toda 

a Administração Pública, na forma do art. 6º, XI, da Lei nº 8666/1993, 

compreendida como a “a administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 
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entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e das fundações por ele instituídas ou mantidas” 

Veja que ainda que a penalidade fosse aplicada com fulcro no art. 87, inciso 

IV, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, haveria discussão acerca 

da abrangência da penalidade, sobretudo porque o dispositivo da decisão que 

aplicou a sanção limita expressamente a abrangência. 

Ademais, em relação à abrangência da sanção prevista no art. 7º, da Lei nº 

10.520/2002, não há qualquer discussão, pois, da própria leitura do dispositivo 

é fácil se observar o fator alternativo através do termo “OU”, sendo uníssona a 

doutrina e jurisprudência do TCU, conforme se demonstra a seguir: 

9.4.1. a interpretação dada ao art. 7º da Lei 10.520/2002 afronta a 

jurisprudência do TCU, a qual é no sentido de que as sanções previstas nesse 

dispositivo se limitam ao ente federado sancionador (Acórdãos 

2.242/2013, 2.081/2014 e 2.530/2015, todos do Plenário deste Tribunal, entre 

outros); (ACÓRDÃO Nº 269/2019 – TCU – Plenário – Rel. Min. Bruno Dantas) 

“Portanto, um sujeito punido no âmbito de um município não teria afastada 

sua idoneidade para participar de licitação promovida no órbita de outro 

ente federal.”  (JUSTEN FILHO, Marçal. in Pregão – Comentários à Legislação 

do Pregão Comum e Eletrônico, 5º Ed, São Paulo: Dialética, 2009, p. 252). 

Sem tomar posicionamento a respeito da celeuma, no tocante à questão que 

nos interessa diretamente, ou seja, a abrangência da penalidade prevista no 

art. 7º da Lei n. 10.520/02, há que se destacar que o impedimento de licitar e 

contratar referir-se-á à União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, de 

acordo com a expressa dicção legal. O uso da conjunção alternativa ‘ou’, 

somado à referência à entidade política, parece espancar as dúvidas 

tocantes à eventual extensão da sanção a todas as esferas. (MOTTA, 

Fabrício. in Pregão presencial e eletrônico, Belo Horizonte: Fórum, 2006, pags. 

155-156) 

Desta forma, verifica-se que o Licitante declarado vencedor não possui 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus da Serra/BA, 

promovente da presente licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

Quanto à alegação de que o existiria uma carta da fabricante PRATI, verifica-

se que não fora acostada provas da alegação junto ao recurso, tornando difícil 

a análise, não tendo a Administração como ponderar tal situação, ainda mais 

quando em sede de contrarrazões a empresa Recorrida traz a mesma 

alegação em relação à Recorrente. 
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Em face do acima exposto, a pregoeira decidiu por manter a decisão proferida, manifestando no sentido do 

PROVIMENTO PARCIAL do recurso impetrado pela empresa OKEY MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, 

apenas para desclassificar a proposta da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUT HOSPITALAR 

DE HIGIÊNE E TRANSPORTE LTDA, referente ao item 8, submetendo a presente decisão à Autoridade 

Superior, conforme art. 109, § 4º, da Lei 8.666/93. 

 

A decisão da Pregoeira enfrentou de forma pormenorizada os argumentos opostos pelo recorrente, 

expondo de forma detalhada os fundamentos pelo qual manteve sua decisão de habilitar a empresa 

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUT HOSPITALAR DE HIGIÊNE E TRANSPORTE LTDA, retificando 

apenas em relação ao lote 08, no qual reformou sua decisão para desclassificar a proposta da empresa 

por não atender ao edital do certame. Percebe-se, portanto, que a decisão recorrida se encontra irreparável, 

não tendo a parte recorrente invocado argumentos capazes de desconstituí-la. Ante todo o exposto, com 

fulcro nas razões ora expostas e na decisão da Pregoeira, conheço do referido recurso interposto para, no 

mérito, julgá-lo PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos da decisão da pregoeira.  

 

Intimem-se. 
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DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 006/2021 

 

 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, em face 

da decisão que declarou a empresa MATTOS OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

vencedora do lote 02 e a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUT HOSPITALAR DE HIGIÊNE E 

TRANSPORTE LTDA vencedora do lote 10. 

 

A Pregoeira realizou análise do recurso de dos documentos e manifestou-se no sentido do não provimento 

do recurso, encaminhando os presentes autos para apreciação desta Autoridade. 

 

É o breve relatório. 

 

Vem os autos para apreciação quanto à alegação de que a empresa MATTOS OLIVEIRA COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA não teria apresentado o documento exigido no item 4.4.4, bem como que a 

empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE ETRANSPORTES LTDA 

não teria apresentado o documento exigido no item 4.4.2, 4.4.3, 4.4.4 e 4.4.5 do edital do certame. A 

Pregoeira enfrentou tais pontos proferindo fazendo consta a seguinte fundamentação: 

 

A recompulsamos aos autos do processo licitatório, verificamos que as 

declarações, as quais segundo a Recorrente não tinham sido 

apresentadas, foram apresentadas junto com a proposta e documentos 

de habilitação, estando elas anexadas no sistema licitações-e. 

 

Diante disto, sendo as únicas razões trazidas pela Recorrente e, 

estando as declarações lançadas no sistema licitações-e 

tempestivamente, não assiste qualquer razão à Recorrente. 

 

Em face do acima exposto, a pregoeira decidiu por manter a decisão proferida, manifestando no sentido 

desta Autoridade Superior NEGAR PROVIMENTO ao recurso impetrado pela empresa MD MATERIAL 
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HOSPITALAR EIRELI, referente ao item 8, submetendo a presente decisão à Autoridade Superior, 

conforme art. 109, § 4º, da Lei 8.666/93. 

 

A decisão da Pregoeira enfrentou de forma pormenorizada os argumentos opostos pelo recorrente, 

expondo de forma detalhada os fundamentos pelo qual manteve sua decisão de declarar vencedora do lote 

02 a Empresa MATTOS OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA e do lote 10 a empresa 

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUT HOSPITALAR DE HIGIÊNE E TRANSPORTE LTDA. Percebe-se, 

portanto, que a decisão recorrida se encontra irreparável, não tendo a parte recorrente invocado 

argumentos capazes de desconstituí-la. Ante todo o exposto, com fulcro nas razões ora expostas e na 

decisão da Pregoeira, conheço do referido recurso interposto para, no mérito, julgá-lo NEGAR 

PROVIMENTO, nos termos da decisão da pregoeira.  

 

Intimem-se. 
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